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2.º Vogal Suplente — Alda Maria Tomás Coito Nogueira, Assistente 
Operacional.

17 — Exclusão e notificação de candidatos: nos termos do n.º 1 do 
artigo 30.º da Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas b) do n.º 3 do mesmo artigo, para realiza-
ção de audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, publicado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação, do dia, hora e local, para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e pela forma prevista na alínea b) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

19 — A lista de ordenação final, após homologação, é publicitada na 
2.ª série do Diário da República e, afixada em local visível e público, 
nas instalações da Câmara Municipal de Almeida e disponibilizada na 
sua página eletrónica em www.cm -almeida.pt.

20 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal, devendo os candidatos declarar no requerimento de admissão 
o grau de incapacidade e tipo de deficiência, nos termos do diploma 
supramencionado.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário 
da República e na página eletrónica da Câmara Municipal de Almeida 
e por extrato, no prazo máximo de três dias contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

14 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Prof. António 
Baptista Ribeiro.

309197749 

 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso (extrato) n.º 14948/2015
Joviano Martins Vitorino, Presidente da Câmara Municipal de Alter 

do Chão:
Torna público, para cumprimento do preceituado nos artigos 100.º e 

101.º do Código do Procedimento Administrativo e dando execução ao 
deliberado por esta Câmara Municipal em sua reunião realizada no dia 
04/12/2015, que, a partir da publicação no Diário da República 2.ª série 
do presente Aviso e pelo prazo de 30 dias, está em apreciação pública, 
para recolha de sugestões, a Proposta de Alteração ao Regulamento do 
Cartão Municipal do Idoso. Mais faz saber que a Proposta de Regula-
mento está disponível no sítio da Internet da Câmara Municipal de Alter 
do Chão (www.cm -alter -chao.pt), bem assim como na Secretaria da 
Câmara Municipal, durante o horário normal de expediente.

7 de dezembro de 2015. — Presidente da Câmara, Joviano Martins 
Vitorino.

309184383 

 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Edital n.º 1166/2015

Discussão pública do Projeto de Programa Estratégico
de Reabilitação Urbana da Área

de Reabilitação Urbana 3 — Manique do Intendente
Luís Manuel Abreu de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de 

Azambuja, torna público, que a Câmara Municipal deliberou, na sua 
reunião 1 de dezembro de 2015, aprovar e submeter a apreciação pública 
o projeto do Programa Estratégico de Reabilitação Urbana da Área de 
Reabilitação Urbana 3 em Manique do Intendente. Assim, de acordo 
com os n.os1 e 2 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), publicado no Decreto -Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio, por remissão do n.º 4.º do artigo 17.º do Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, 
de 23 de outubro, alterado e republicado pela Lei n.º 32/2012, de 14 de 
agosto, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, o 
prazo para apreciação pública é de 20 dias úteis, contados 5 dias úteis 
após a data de publicação do presente aviso no Diário da República.

O Programa encontra  -se disponível na página da Câmara Municipal 
de Azambuja (www.cm -azambuja.pt) e no balcão de atendimento do 
edifício da Divisão de Urbanismo desta entidade, sito na Travessa da 
Rainha, 3 — 2050 -343 Azambuja, nas horas normais de expediente, 

entre as 9 horas e as 16 horas e 30 minutos, para o qual podem ser 
remetidas as respetivas reclamações, observações, sugestões e pedidos 
de esclarecimento, dentro do prazo previsto, em requerimento dirigido 
ao Ex.mo Sr. Presidente da Câmara.

O presente aviso vai ser publicado no Diário da República e afixado 
nos lugares públicos do costume e na comunicação social.

11 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Abreu de Sousa.

209190911 

 MUNICÍPIO DA BATALHA

Regulamento n.º 884/2015

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento
dos Estabelecimentos de Comércio,

Serviços e Restauração do Concelho da Batalha
Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presidente da Câmara Mu-

nicipal da Batalha, torna público, para efeitos do disposto no n.º 3 do 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que foi dado cumprimento 
ao disposto nos n.os 1 e 2 do citado artigo, não tendo sido registadas 
quaisquer reclamações/sugestões ao projeto Regulamento Municipal dos 
Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Comércio, Serviços 
e Restauração do Concelho da Batalha, publicitado no Boletim Municipal 
Digital, publicado no site oficial do Município da Batalha, em http://
www.cm -batalha.pt/docs/boletim_digital/2015/boletim_n12_out2015.
pdf e na Internet, no sítio Institucional do Município. O Regulamento ora 
mencionado foi aprovado definitivamente pelo Executivo na sua reunião 
ordinária de 16/11/2015, conforme deliberação n.º 2015/0616/G.A.P. e 
pela Assembleia Municipal realizada em 27/11/2015 (ponto 15).

04 de dezembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Batalha, Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento 
dos Estabelecimentos de Comércio,

Serviços e Restauração do Município da Batalha

Nota Justificativa
A publicação do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, que aprova 

o regime de acesso e de exercício de diversas atividades de comércio, 
serviços e restauração e estabelece o regime contraordenacional res-
petivo, veio a constituir um instrumento facilitador do enquadramento 
legal do acesso e exercício de determinadas atividades económicas, 
potenciando um ambiente mais favorável ao acesso e exercício dessas 
mesmas atividades e introduzindo, simultaneamente, um conjunto de 
simplificações em diversos diplomas, nomeadamente no que estabelece o 
regime dos horários de funcionamento de estabelecimentos de comércio 
e de serviços decorrente da aplicação do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de 
maio, com as alterações que lhe foram introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 126/96, de 10 de agosto, 216/96, de 20 de novembro, 92/2010, de 26 
de julho, 111/2010 de 15 de outubro e 48/2011, de 1 de abril.

Nesta matéria, o diploma adota o princípio da completa liberdade 
de funcionamento da generalidade dos estabelecimentos prevendo, no 
entanto e sem prejuízo da legislação laboral e do ruído, que as autarquias 
possam restringir os períodos de funcionamento dos mesmos, atendendo 
a critérios relacionados com a natureza das atividades desenvolvidas, a 
sua inserção no ambiente urbano respetivo e a segurança e proteção da 
qualidade de vida dos cidadãos.

Trata -se de uma radical alteração das regras até agora em vigor que, 
para cada classe de estabelecimentos, previa um limite de horário noturno 
em ordem a assegurar o direito ao descanso dos cidadãos, procurando 
compatibilizar os vários e legítimos interesses em presença.

De facto, a atividade desenvolvida em determinados estabelecimentos 
localizados em espaços residenciais, justifica que se estabeleçam deter-
minados limites ao respetivo período de funcionamento, considerando 
a sua propensão para gerar problemas de perturbação e conflitualidade 
resultantes, quer do direito ao descanso dos moradores, quer da segurança 
pública nas imediações desses estabelecimentos, sobretudo nos casos 
de encerramento a horas mais tardias.

Na verdade, a natureza da atividade desenvolvida em certos estabele-
cimentos, bem como por se situarem em edifícios de habitação ou junto 
de habitações, justifica que se estabeleça determinados limites ao seu 
funcionamento, pois são especialmente suscetíveis de gerar problemas 
de perturbação do direito ao descanso dos moradores.


